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de 2022 do Município de Pastos Bons 
(MA) e dá outras providêQFLDV´� 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, 

no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a 

Constituição Federal, 

                                                   RESOLVE: 

 
Art. 1º- NOMEAR a Comissão Permanente de Licitação-CPL, do Município de 

Pastos Bons (MA), em atendimento à Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei 
Estadual nº 9.579/2012 e suas alterações, os quais terão dentre suas atribuições, o 
cadastramento de empresas e pessoas físicas interessadas em fornecer produtos e/ou prestarem 
serviços a esta Municipalidade, bem como, processar as licitações no âmbito do Município, 
em todas as suas etapas, sendo esta composta pelos seguintes servidores: 

Art. 2º- Designar GEILA MELO CARVALHO, CPF: 498.737.503-63, para exercer 
a função de Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Pastos Bons-
Ma, no período de 03 janeiro de 2022 a 31 de dezembro 2022. 

Art. 3º- Designar os servidores efeitos do município AUSHERLY RODRIGUES 
DOS SANTOS MOTA, CPF: 354.781.793-53, para exercer a função de secretário e 
WEVERTON DE SOUSA TEXEIRA, CPF: 023.679.993-25, e membro da comissão 
Permanente de Licitação-CPL desse município. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário. 
            Gabinete do Prefeito Municipal de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos três dias do 
mês de janeiro de 2022. 

Dê ciência, publique-se e cumpra-se. 
 

 
___________________________________ 

            ENOQUE FERREIRA MOTA NETO 
             Prefeito Municipal 

 


